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O mercado de luxo continua a crescer globalmente e de forma substancial, 
especialmente devido sua a inserção em mercados emergentes (TYNAN; 
MCKECHNIE; CHUUO, 2010). Amparando-se nessas transformações, 
Silverstein e Fiske (2003) propõe uma bifurcação que estabelecem o velho e o 
novo luxo. Ressalta-se que essa caracterização ambígua favorece a definição 
das áreas fronteiriças do luxo nos estudos de gestão. Com tais características, 
o presente estudo partindo da perspectiva da plasticidade, que descreve a 
mudança e as dinâmicas de mercado e utilizando de algumas manifestações de 
mercado (objeto de troca, atores de mercado, instituições de mercado, práticas 
e estruturas de mercado) tem por intuito evidenciar e descrever a ambiguidade 
do mercado de luxo. A metodologia utilizada será caracterizada por meio de 
pesquisa bibliográfica, que é conduzida a partir de dados bibliográficos. 
Permitindo explorar um objeto ou uma abordagem teórica sob uma nova 
perspectiva, gerando novas conclusões. Nos objetos do velho luxo, prioriza-se a 
qualidade real, enquanto que o valor da qualidade do novo luxo é derivado da 
experiência ou sentimentos que são entregues ao consumidor (DANZIGER, 
2004). Em relação aos atores, o velho luxo admite com agentes de mercados, 
os produtores terceirizados e produção própria de matérias-primas, lojas 
próprias, lojas de varejo de preços regulares e lojas de departamento de 
prestígio. No novo luxo, os agentes de mercados são os produtores terceirizados 
de matérias primas, concessões para lojas de departamentos, lojas de designer 
outlets factory e loja de moda especializada. As práticas nas atividades de 
produção assumem no velho luxo um nível de regionalização, onde requerem-
se foçannier geralmente locais. Contrapondo a interiorização, o novo luxo 
assume uma produção terceirizada, onde não é requerido habilidades de artesão 
(Reddy et al., 2009). No tocante as instituições, no mercado do velho luxo, as 
empresas adotam como premissa o “criar sonho” não o “realizar desejo”. Os 
consumidores do novo luxo são demandadores e criadores de desejo, ou seja, 
muito do que é criado e ofertado advêm dos requerimentos do consumidor. 

Enxerga-se no contexto de estrutura de mercado de luxo a presença de altas 
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barreiras de luxo, contudo no novo luxo como é apontado por Okonkwo (2016) é 
notório uma redução dessas barreiras favorecidas em grande parte pela 
globalização e pela internet. Diante do exposto, entende-se que no novo e velho 
luxo são empregados muitas vezes como antônimos, tendo significados 
contrários. Nota-se que o aspecto priorizado e utilizado para a diferenciação 
entre os fenômenos (novo e velho) no consumo de luxo é a motivação. Dessa 
forma, o que justifica o consumo do velho luxo é o status e a notabilidade e, o 
que apoia o do novo luxo são as experiências e o hedonismo voltado para os 
aspectos individuais. Utilizando a teoria da plasticidade indica-se que os 
fenômenos de novo e velho luxo admitem em parte uma mesma estrutura, 
enfaticamente ligadas ao objeto de troca, aos atores de mercado, às instituições 
que normatizam os mercados, às práticas de mercado e das estruturas destes 
mercados, que se diferencia na intensidade reforçando a dissonância. Dessa 
forma, acredita-se que o mercado de luxo, permite uma interseção que indica a 
formação básica do mercado.  
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1. Interesse de partida 

O mercado de luxo continua a crescer globalmente e de forma substancial, 

especialmente devido sua a inserção em mercados emergentes (TYNAN; 

MCKECNIE; CHUUO, 2010). Amparando-se nessas transformações, o conceito 

de luxo é extremamente fluido, e muda drasticamente ao longo do tempo e 

cultura (YEOMAN; BEATTIE, 2006).  

Mediante essas mudanças Silverstein e Fiske (2003) propõe uma 

bifurcação que estabelecem o velho e o novo luxo. Heine e Phan (2011) 

ressaltam que essa caracterização ambígua favorece a definição das áreas 

fronteiriças do luxo nos estudos de gestão. Com tais características, o presente 

estudo partindo da perspectiva da plasticidade, que descreve a mudança e as 

dinâmicas de mercado tem por intuito evidenciar e descrever a ambiguidade do 

mercado de luxo.  

Deste modo, o presente trabalho se dividirá em três etapas de sua 

concepção e das proposições acerca da sua estrutura, sendo em primeiro lugar 

realiza-se uma breve revisão de literatura sobre Mercado de luxo e Plasticidade. 

O artigo segue com a análise dos elementos da plasticidade, que justificam a 

estabilidade e fluidez do mercado do velho e novo luxo, concluindo o artigo com 

as principais considerações. 

 



2. A Plasticidade de mercado e a dialética da estabilidade/fluidez 

Os mercados são socialmente construídos (FLIGSTEINl, 1996), 

caracterizados por graus de plasticidade (fluidez e estabilidade) e constituídos 

de elementos determinísticos como objetos de troca, atores de mercado, 

estrutura de mercado, instituições de mercado e práticas de mercado 

(NENONEN et al., 2014).  

Mais especificamente, estes elementos que compõem os critérios da 

plasticidade pode ser entendidos como:  

i- o objeto de troca é constituído pela combinação de ingredientes, 

atributos, benefícios, estilos, características, simbolismo, qualidade 

e serviços relacionados (LAI, 1995); 

ii- as práticas de mercado admitem-se como um conjunto de ações 

que incluem arranjos materiais, favorecendo as performances de 

mercado (ARAÚJO; KJELLBERG; SPENCER, 2008); 

iii- os atores constituem-se como todas as partes em pleno exercício 

no mercado, como fornecedores, empresas, clientes, infra-

estruturas, autoridades, organizações, redes de indústrias e 

facilitadores de troca (GOSLING; RICHARD; SEO,2017)  

iv- as instituições conceituam-se como restrições humanamente 

concebidas que estruturam a interação política, econômica e social 

(NORTH, 1991).  

v- As estruturas de mercado são considerados estruturas sociais nos 

quais são reproduzidas pelos produtores, um conjunto de ações 

características (WHITE, 1981). 

 

3. Mercado de luxo: um contraste entre o velho e o novo 

A diversidade de fenômenos incluídos na definição de luxo e as mudanças 

do mercado têm levado os pesquisadores a concentrarem numa variedade de 

interpretações e concepções. Essa diversidade de perspectivas tem dado origem 

a alguns esquemas de classificação. Yeoman e Beattie (2006) apontam que no 

passado, o luxo era associado a valores de tradição e nobreza, e que na 

atualidade seus valores estão concentrados na experienciação, realização 

pessoal e aspiração. Nota-se que esta transformação é marcada por uma 

mudança na forma como os consumidores definem luxo (WIEDMANN; 



HENNIGS; SIELBELS, 2007). Enxergando que os bens de luxo podem ser 

ramificados em novo luxo e velho luxo, Silverstein, Fiske e Butman (2008) 

ressaltam que primeiro tipo faz referência, aos produtos e serviços que possuem 

níveis mais elevados de qualidade, sabor e aspiração do que outros produtos da 

categoria, mas não são tão caros ao ponto de estar fora de alcance. E o segundo 

também produtos de alta qualidade, porém extremamente mais caros. 

Neste sentido, como apontado por Wiedmann, Hennigs e Siebels (2007) 

o luxo dessa ramificação tem um “braço” voltado para o consumo conspícuo. De 

acordo com Veblen (2005) este tipo de consumo é utilizado para enunciar provas 

de riqueza e prestígio. Isto posto, nota-se que o velho promove e facilita o 

consumo proposto. Neste contexto, o mesmo é definido pelo consumo em prol 

do status, do esnobismo e da exclusividade (GRANOT; BRASHEAR, 2006). 

Corroborando com esta perspectiva, Danziger (2004) salienta que de fato o velho 

luxo tem como intuito invocar status e prestígio, pois o mesmo volta-se para 

atributos, qualidade e características dos produtos. 

Em relação ao novo luxo, Chandon, Laurent e Valette-Florence (2016) 

apontam que o mesmo está posicionado para capturar os sonhos de cada 

consumidor, como um meio de auto-expressão. Assim, esta categoria é definida 

a partir do ponto de vista do consumidor (DANZINGER, 2004) e inclui produtos 

que apelam para o mercado de massa e para os consumidores de diversas 

rendas e classes sociais (GRANOT; BRASHEAR, 2006; KAPFERER; BASTIEN, 

2016). Em outras palavras, o velho luxo é sobre a coisa, enquanto o novo luxo é 

sobre a experiência do consumidor (DANZINGER, 2004). 

 

4. A plasticidade no mercado de luxo 

 Para operacionalização e análise dos construtos da plasticidade serão 

utilizadas as perspectivas de luxo apontadas por Silverstein, Fiske e Butman 

(2008) e Danziger (2004). Adotando a manifestações propostas por Nenonen et 

al. (2014), o presente trabalho examinara o mercado do novo e velho luxo a partir 

do objeto de troca, dos atores, das instituições, das práticas e das estruturas 

destes mercados. 

 

4.1 Objetos de troca no mercado do novo e velho luxo 



Em relação aos critérios que são utilizados para a avaliação dos objetos 

do novo luxo, há uma institucionalização e uma inflexibilidade dos mesmos. 

Como é apontando por Mortelmans (2005) aos bens de luxo atribuem-se 

características essenciais, sendo a escassez e alta qualidade bastante 

relevantes. Dubois e Duquesne (1993) apontam ainda que a característica 

central dos bens de luxo é o preço. Primeiramente, a escassez mostra-se como 

um critério relevante, uma vez que esta é utilizada para diferenciar os 

consumidores, como representação da raridade e indicador de seletividade. No 

caso do velho luxo, a escassez é simbolizada pela baixa oferta e conduz ao 

encantamento, promovendo no cliente uma percepção de diferenciação. Thomé 

et al. (2016) contribui para essa perspectiva ao afirmar a escassez é primordial 

para o mercado de alto luxo. 

O segundo aspecto apontado como um critério institucionalizado no velho 

luxo é a alta qualidade, que pode ser definida de acordo com. Zeithaml (1988) 

como superioridade ou excelência. Nos objetos do velho luxo, prioriza-se a 

qualidade real advindo especialmente dos aspectos técnicos superiores. 

Diferentemente do tradicional, o valor da qualidade do novo luxo é derivado da 

experiência ou sentimento que entrega ao consumidor (DANZIGER, 2004). 

O terceiro critério avaliativo é o preço, como é apontado por Nia e 

Zaichkowsky (2000) o alto valor monetário dos bens de luxo tem base a maior 

qualidade, embalagens diferenciadas, locais exclusivos de armazenagens, 

maiores margens de varejo, caras promoções e campanhas publicitárias, e nome 

de marcas. No tocante ao novo luxo, o alto preço também se destaca com um 

elemento relevante. Quando os produtos do novo luxo são conceituados é levado 

em evidência o alto preço, mas com valores menores se comparado com os 

objetos do velho luxo. Nota-se que os consumidores desse mercado desejam 

um produto de luxo que tenha um valor monetário maior do que o de um bem 

comum, mas que não seja tão caro a ponto de tornar-se inacessível.  

 Além dos fatores supracitados, enxerga-se na criatividade uma 

ferramenta que possibilita a análise do setor do luxo. Esse fator, segundo Nueno 

e Quelch (1998) é o elemento chave que diferencia o mercado de luxo de outras 

indústrias. Sendo assim, a partir dessa ótica, o velho luxo detém um princípio de 

dualidade, pois apesar de promover a criatividade, conserva certo grau de 

conservadorismo.  



Neste sentido, o tradicionalismo no velho luxo advém da manutenção dos 

produtos “reconhecíveis”. O estilo cognoscível faz referência a algum aspecto na 

composição da marca que propicia a sua identificação, isto é, os consumidores 

em alguns casos não precisam do rótulo para reconhecer a marca (BRUN; 

CASTELLI, 2013). 

 

4.2 Atores no mercado do velho e novo luxo 

As empresas e os consumidores operam em relação uns com os outros, 

entre si, e em relação a terceiros (DIAZ RUIZ, 2010). O velho luxo admite com 

agentes inputs a terceirização e as matérias-primas próprias. As empresas de 

luxo diversas vezes fornecem algumas de suas próprias matérias primas, 

impulsionando a integração vertical. Contudo, é notório que alguns de seus 

insumos são obtidos de terceiros, tendo em vista o know how, especialização e 

a capacidade de produção de determinados fornecedores. No novo luxo, os 

agentes inputs os são terceirizados, pois o número de consumidores é superior, 

fazendo-se necessária uma a oferta maior. Não se admite a utilização e matéria 

prima própria devido a trade-off quantidade/ preço, ou seja, necessita-se de uma 

maior quantidade de matéria-prima a um custo mais reduzido. 

Os agentes In-sourced e Outsourced destacam-se na dimensão 

produtores do velho luxo. As In-sourced voltam-se para organização em fábricas 

internas, ou seja, para a execução interna de alguns das operações de 

fabricação (CAPUTO; PALUMBO, 2005), como ocorre na Chanel, Louis Vuitton 

e Dior. Nota-se que a recorrência a produção interna se dá como forma de 

garantir o padrão de qualidade da marca a produtos de um elevado valor e certa 

independência de terceiros. Contrapondo as operações internas, o Outsourced 

é caracterizado como a forma de terceirização de alguns processos de 

fabricação devido ao não conhecimento prévio de algumas operações. Nesse 

sentido, muitas empresas do setor de luxo terceirizam parte da produção, como 

por exemplo, a Burberry (MOORE; BIRTWISTLE, 2004), justamente por causa 

do know how de algumas manufatureiras.  

Baseando-se nas premissas do Third Parties, o novo luxo enfatiza a 

produção Outsourced. A partir da terceirização de atividades é possível obter 

vantagem competitiva aumentando o sistema de valores e a rede de 

relacionamentos com os clientes (QUINN, 1999) e ainda tirar proveito dos custos 



de produção, capitalizando competências específicas (FERDOWS, 1997). 

Terceirizar favorece a empresa concentrar-se na gestão de suas marcas de 

mercado, na gestão da demanda e na gestão da rede de parceiros. 

O varejo no velho luxo subdivide-se em Flagship stores e Regular Price 

retai lstores. O primeiro refere-se às lojas próprias com “um formato de varejo 

mais especializado em uma localização geográfica proeminente, oferecendo a 

mais ampla e profunda gama de produtos dentro de uma loja com ambiente de 

alto nível da loja” (NOBBS; MOORE; SHERIDAN, 2012, p.922). Nesse sentido, 

as flagship tem uma função além do ponto de comercialização, elas servem para 

criar uma experiência multissensorial para os consumidores, mostrando a 

posição, imagem e valores da marca (KOZINETS et al.,2002; JACKSON, 2004, 

MOORE; DOHERTY; DOYLE, 2010; NOBBS, MOORE; SHERIDAN, 2012; 

MANLOW; NOBBS, 2013) funcionando como se fosse uma galeria de exposição 

de obra de arte (exemplo: Prada, Salvatore Ferragamo, Saint Laurent). 

Concomitante com as flagships estão as regular price retail stores, que aparecem 

em um número maior, oferecendo um produto semelhante aos da flagship, mas 

adaptado aos climas locais, ou seja, a região em que está situada, voltada mais 

fortemente para o aspecto comercial (MOORE; BERTWISTLE, 2004). 

O varejo no novo luxo é composto por dois formatos dominantes: 

Department Stores Concessions e Designer Outlets factory Store. Para Fernie, 

Moore e Lawrie (1998) as casas de design de moda internacional de maior 

sucesso, como Armani, Versace, Valentino, Calvin Klein, Ralph Lauren e Donna 

Karan, se diversificaram em linhas de distribuição varejista para o mercado 

premium. O primeiro formato é o Department Stores Concessions e de acordo 

com Moore e Bertwistle (2004) é um método dominante de distribuição de 

produtos premium. De acordo com Chew (2008) a concessão refere-se a 

arrendamento dentro de lojas de departamentos para concessionárias, 

nomeados muitas vezes de “lojas dentro de lojas”. Nesse contexto, incluem-se 

como concessionários os fabricantes, fornecedores ou importadores licenciados. 

As Designer Outlets Factory Store caracterizam-se como agrupamentos de lojas 

de varejo, oferecendo produtos de marca a preços descontados (LABAY; 

COMM, 1991). Do ponto de vista dos consumidores, as Outlets factores auferem 

vantagens, pois oferecem mercadorias de marca a preços relativamente baixos 

(KARANDE; GANESH, 2000). 



A tipologia mais comum de atacado no velho luxo é o Prestigious 

department stores. As mesmas configuram-se como lojas de departamento as 

grandes cadeias e lojas multimarcas especializadas em vestuário e calçados nos 

segmentos de alto padrão (como exemplo: Bergdorf Goodman, Barney New 

York, Neimam Marcus). A dimensão seguinte é a Distribuição Licenciada que se 

configura em um contrato de distribuição celebrado entre um fabricante, 

produtor, vendedor ou distribuidor. Ou seja, os licenciados recebem direitos 

exclusivos para distribuir determinadas marcas ou classes de produtos e operar 

lojas de varejo. Como exemplo de empresas que são licenciadas de grandes 

marcas, têm-se a In-HouseJapan (Licencada Chanel, Hermes, Tiffany) e a 

Chalhoub Group Dubai (Licenciada da Fendi, Christian Dior, Louis Vuitton, 

Céline). Neste sentido, destacam-se na Distribuição Licenciada as Flagship 

stores e Regular Price retail stores, que assumem o mesmo ideal e função que 

adotam na distribuição varejista. 

Como representante do Atacado no novo luxo tem-se a Speciality Fashion 

Store. Esta se caracteriza como uma loja especializada em uma linha de produto 

específico, sendo por muitas vezes peça chave na integração vertical eficaz, 

ligando-se a uma estrutura de distribuição integrada (URAKAMI; WU, 2010, p 

328). Segundo Lohtia e Subramaniam (2000) as lojas especializadas geralmente 

são classificadas como aquelas que atingem mais de 90% das vendas de uma 

linha específica de produtos. No quesito Distribuição Licenciada, as 

representantes que se destacam são as Department Stores Concessionse e 

Speciality Fashion Store. Sendo assim, enfatiza-se que essas divisões possuem 

as mesmas funções que foram descritas acima, contudo em um contexto de 

licenciamento. 

 

4.3 Práticas de Mercado no novo e velho luxo 

Para complementação da análise dos mercados de novo e velho luxo será 

utilizada a perspectiva Supply chain Practices (CANIATO; CARIDI; MORETTO, 

2013). A referida teoria será utilizada nesse trabalho a título comparativo, com 

intuito de compreender as práticas de mercado de velho e novo luxo. As 

empresas que buscam posicionar-se e agregar valor aos seus produtos e 

serviços não devem priorizar somente as atividades do marketing (CANIATO; 

CARIDI; MORETTO, 2013). Nesse sentido, tem-se nas Supply Chain Practices 



(SCP) uma ferramenta que favorece uma visão mais ampla, contemplando 

atividades das seguintes áreas: produção, fornecimento, desenvolvimento de 

produto e distribuição. 

As SCP da etapa de produção assumem no velho luxo um nível de 

internalização, promovida pela especialização e pela contratação de artesões ou 

chamados façonnier. Esses trabalhadores são terceirizados, mas geralmente 

realizam suas atividades na própria empresa, não sendo necessário o 

deslocamento de insumos ou produtos. Contrapondo a interiorização, o novo 

luxo assume uma produção terceirizada, onde não é requerido habilidades de 

artesão (REDDY et al., 2009). As empresas passam a transferir 

responsabilidades para terceiros, o que evidencia a necessidade de uma 

produção maior e menos especializada. Nesse sentido, enxerga-se uma maior 

complexidade nos sistemas de produção devido as mudanças estruturais 

(GROBLER et al., 2013) promovidas pela indústria do novo luxo.  

Outro aspecto relevante da produção se dá na localização geográfica dos 

produtores. No velho luxo as atividades são repassadas para fabricantes 

regionais e locais de pequeno porte. A interação com essas empresas locais é 

gerenciada como se fossem parte da empresa focal (CANIATO et al., 2011). 

Geralmente, essa alternativa é utilizada usada para se ter acesso a 

competências especializadas ou suprir alguns requisitos de capacidade 

(EPPINGER; CHITKARA, 2006). No novo luxo, a terceirização das atividades de 

produção se dá em diferentes países e com produtores de grande porte. Verifica-

se que, a baixa complexidade e altos volumes de produtos permitem uma 

possível estratégia de offshorings (CANIATO et al, 2011). Quintens, Matthyssens 

e Faes (2005, p.58), apontam que os principais motivos que levam as empresas 

a adotarem fornecedores internacionais “são o preço, a qualidade e a 

disponibilidade dos bens e os serviços”. Danziger (2004), determina que o preço 

dos bens é determinante para a terceirização. Como um dos requisitos dessa 

indústria é o preço acessível, faz-se necessário uma produção que forneça 

produtos relativamente mais baratos. Assim, produtos com preços reduzidos 

incitam as empresas a comprarem internacionalmente (QUINTENS; 

MATTHYSSENS; FAES, 2005; MACCHION et al., 2015). 

Nota-se, que a produção do velho luxo admite pequenos manufatureiros 

com uma produção tida como artesanal. Para Joy et al. (2012), o artesanal 



denota mão-de-obra altamente qualificada, que usa ferramentas simples para a 

confecção de itens exclusivos, um item de cada vez, disponível apenas a uma 

clientela selecionada. Ou seja, com vista a um consumidor diferenciado, que 

exige exclusividade, o velho luxo adota procedimentos manuais que garantem 

unicidade ao produto. Contrastando com os ideais de craftsmanship, o novo luxo 

caracteriza-se fornecedores de grande porte mais tecnificados e ofertando 

produtos fabricados em série. 

Ademais, as empresas do velho luxo fazem encomendas de produtos 

mais especializados, ou seja, as mesmas ao utilizarem materiais mais distintos 

preferem obtê-los com antecedência e mantê-los em estoque. Já, no novo luxo 

admite-se previsão de vendas, pois a demanda do produto é mais volátil e o ciclo 

de vida do produto é mais curto. Assim, nota-se que uma fabricação de produtos 

continuados (ou de transferência) planejado com base em lotes econômicos 

devido ao menor risco de obsolescência (CANIATO et al.,2011). 

Em relação aos fornecedores, constata no velho luxo práticas que 

possibilitam que os fornecedores de matérias-primas estejam localizados nos 

“melhores” países. Caracterizam-se como melhores países, os polos referência 

em fornecimento de produtos de excelência requeridos no mercado supracitado 

(por exemplo, couro curtido na Itália, seda do Brasil, lã de cashmere da Índia ou 

crocodilo da Austrália). De acordo com Caniato et al. (2011), utiliza-se dessa 

prática com intuito de obter lotes melhor de qualidade, como também reduzir a 

dependência em relação ao desempenho de entrega do fornecedor. 

Ainda em relação ao novo luxo, nota-se que as empresas geralmente não 

compram produtos diretamente do fornecedor e que os mesmos estão 

localizados em todo o mundo. Segundo Ha-Brookshire (2015), muitas indústrias 

de produtos de consumo estão envolvidas e dependentes do fornecimento 

global, sendo esse elemento um dos fatores-chave da globalização industrial. 

Sendo assim, como já explicitado esse sourcing global é caracterizado como 

resposta as necessidades do cliente quanto da própria indústria (MACCHION et 

al., 2015). 

Em relação aos produtos, no velho luxo nenhum produto pode ser vendido 

por mais de uma estação. Ao passo que no novo luxo adota-se a introdução de 

produtos remanescentes. Nota-se que essa ação evoca a escassez e a raridade 



presente nos produtos do novo luxo e a escassez aparente nos bens do novo 

luxo. 

O desenvolvimento do produto no novo luxo praticamente dá-se de forma 

externa. Nesse mercado, geralmente só a prototipagem é desenvolvida dentro 

da marca, sendo as demais atividades realizadas externamente (CANIATO et 

al., 2015). Ao passo que o novo luxo admite externalidade, o velho luxo voltando-

se para a internalidade, realiza todas as fases de PD internamente, exceto as 

amostras e a prototipagem em caso de necessidade (CANIATO; CARIDI; 

MORETTO, 2013). 

A Distribuição assume heterogeneidade se comparado os dois tipos de 

luxo. Assim, o velho prioriza o uso de lojas exclusivas da marca, com o intuito de 

manter o paradoxo de exclusividade e satisfazer os consumidores (REDDY et 

al., 2009). Contrapondo, o novo luxo adota uma distribuição que se volta para 

lojas mono-brands e departamento, denotando o aumento da distribuição, 

redução da exclusividade (REDDY et al., 2009) e o aumento da acessibilidade. 

 

4.4 Instituições de mercado no novo e velho luxo 

 Verificando os mercados de velho e novo luxo, verifica-se a presença de 

instituições relevantes e representativas. Nesse capítulo, destacam-se as 

seguintes instituições: anti- laws, propriedade intelectual, códigos de conduta, 

tradição e ordens de valores. As anti-laws of marketing (BASTIEN; KAPFERER, 

2013), representam instituições que são utilizadas por empresas do mercado de 

luxo em relação ao consumidor. Nesse caso serão utilizadas as seguintes 

práticas: Resistir a demanda do consumidor e a dificuldade e compra. 

Dentre as instituições evidenciadas por Bastien e Kapferer (2013) está a 

resistência a demanda do consumidor. No mercado do velho luxo, as empresas 

adotam como premissa o “criar sonho” não o “realizar desejo”, pois como enfatiza 

Kapferer e Bastien (2009) a marca de luxo vem da mente de seu criador, 

impulsionado por uma visão de longo prazo e de surpresa. Os mesmos salientam 

que o luxo é não-necessidade (desejo), portanto perguntar às pessoas o que 

elas querem é uma contradição ao ideal de desejo.  

Contudo, os consumidores do novo luxo são demandadores e criadores 

de desejo. Contrapondo o ideal do velho luxo, enfatizam a “necessidade”, ou 

seja, muito do que é criado e ofertado advêm dos requerimentos do consumidor. 



Kapferer e Bastien (2009) apontam que nas marcas do novo luxo os sonhos e 

estrelas dos consumidores são agrupadas, fazendo com que cada produto 

lançado, vise os sonhos de um determinado grupo. A legitimidade das marcas 

de luxo baseia-se nas competências artesanais, em uma personalidade 

carismática excepcional, ou seja, no diretor artístico que projeta os produtos 

(RIOT; CHAMARET; RIGAUD, 2013). 

Outra instituição relevante para o mercado do velho luxo é a dificuldade 

para os clientes comprarem. Quanto maior a inacessibilidade, seja real ou virtual, 

maior será o desejo (KAPFERER; BASTIEN, 2009), apoiado muitas vezes pelo 

aspecto de exclusividade. A Maison Delphine Delafon produz apenas um tipo de 

bolsa: as bucket bags, contudo oferece um serviço de bolsas feitas sob 

encomenda, que podem demorar de 2 a 4 semanas para serem entregues. Por 

exemplo, a bolsa Birkin da Hermès é um objeto de desejo da marca, os 

consumidores chegam a ficar até dois anos na fila para comprar. O mercado do 

novo luxo ao contrário adota uma premissa diferente fazendo tudo para facilitar 

acesso ao produto por meio de diversas formas de distribuição, como por 

exemplo, as e-commerce (BASTIEN; KAPFERER, 2013). 

Ainda, as instituições no mercado de luxo atuam como um instrumento de 

propriedade intelectual, sendo esta uma legislação chave para o mercado de 

luxo, Barnett (2005) salienta que a categoria de bens luxo oferece benefícios aos 

consumidores, não somente relacionados a atributos funcionais, mas também 

propriedades que excedem a necessidade. Portanto, verifica-se que a 

propriedade intelectual assegura a marca e ao consumidor a garantia de 

singularidade. Sendo assim, serve de referência para os clientes que buscam 

distinção social (SUN, 2012) e para os que requerem o hedonismo. 

 Desta forma, verifica-se a existência de uma homogeneidade de 

comportamento em relação a propriedade intelectual, tendo tanto o velho quanto 

o novo luxo utilizando desse instrumento. Sendo assim, o velho luxo utiliza do 

mesmo com o intuito de garantir as características de unicidade, raridade, 

escassez e singularidade, preservando o status social. Buscando as mesmas 

características salientadas no velho luxo, o novo luxo adota como premissa não 

mais a notabilidade, mais sim o desejo por experiências. 

 Outro aspecto salutar para o entendimento das instituições no mercado 

de luxo é a chamado haute couture. A institucionalização de haute couture sob 



regulação semi-governamental permite que a França ofereça um modelo 

sistemático que legitima a criação artística (KAWAMURA, 2004). Mazza e 

Alvarez (2000) salientam que a haute couture é utilizada como forma de 

enaltecer o mercado alvo dando-lhes visibilidade, utilizando de um canal restrito 

e bem reconhecido de difusão.  

 Percebendo que grande parte das empresas do velho luxo está 

institucionalizada pela haute couture, pode-se notar que lei permite que o 

consumidor desse tipo de luxo esteja protegido no sentido de obtenção de 

produtos escassos e únicos, favorecendo, como já inferido, seu status social. Em 

relação ao novo luxo, verifica-se a não adoção da instituição supracitada. Tendo 

em vista que os consumidores não demandam uma excessiva escassez e 

exclusividade, verifica-se a não necessidade de uma legislação que promove 

uma seletividade maior e que enfatiza a distinção social do seu consumidor. Ou 

seja, ao amparar a escassez e na distinção social, essa instituição descumpre 

algumas das premissas do novo luxo (democratização e formação da 

identidade). 

  A instituição seguinte refere-se aos códigos de conduta que abrangem a 

responsabilidade social de alguns atores de mercado.  De acordo com Sun, 

Beebe e Surder (2015), utiliza-se desses códigos, buscando criar e melhorar a 

reputação da marca em uma plataforma global. Nesse sentido, diversas são as 

marcas que utilizam dessas instituições, têm-se, por exemplo, Louis vuitton, 

Dolce e Gabbana, Bulgari e Calvin Klein. 

 Em relação aos códigos de conduta Towers, Perry e Chen (2013) 

apontam que desde dos anos 2000, os maiores grupos de luxo (Kering, LMVH e 

Tiffany) têm adotado práticas verdes que priorizam os códigos de conduta 

voltados para os aspectos ambientais. Nesse sentido, verifica-se que o mercado 

de luxo prioriza e valoriza os códigos de conduta, contudo, tendo em vista que o 

velho e o novo luxo apresentam características de produção e comercialização 

mais específicas, além de consumidores com demandas específicas, costuma 

adotar códigos com intuito de fortalecimento da marca. 

  Em se tratando dos aspectos de tradição Riley, Lomax e Blunder (2004), 

salientam que algumas empresas utilizam da tradição e da herança decorrentes 

de seus fundadores são componentes relevantes do patrimônio de uma marca 

de luxo e formam ainda, os pilares estratégicos das empresas, outras, 



contrapondo os aspectos de tradição abandonam suas raízes e seus 

posicionamentos originais. A partir dessa perspectiva nota-se no velho luxo a 

permanência de parte da hereditariedade, enquanto que novo luxo verifica-se a 

abdicação da tradição e dos costumes.  

 

4.5 Estruturas de mercado no novo e velho luxo 

De acordo com preposições informadas no texto de Nenonen et al (2014), 

enxerga-se que o mercado pode alterar-se em função de sua estrutura, auferindo 

e proporcionando estabilidade ou flexibilidade. A partir dessa ótica nota-se que 

os aspectos estruturais são fomentando e alinhados por meio de interações e 

redes formadas por atores, usuários e seres não humanos. A estrutura de 

mercado Porter (2008) é composta por cinco elementos que favorecem e 

compõe essa ordenação. Apresenta-se então os fatores de mercado que são 

compreendidas em: ameaças de entrada, grau de substituição, poder de 

barganha dos compradores, rivalidade entre concorrentes e poder de barganha 

dos fornecedores. 

Enxerga-se no contexto do mercado de luxo a presença de altas barreiras 

de luxo, contudo no novo luxo como é apontado por Okonkwo (2007) é notório 

uma redução dessas barreiras favorecidas em grande parte pela globalização e 

pela internet. Esse aspecto é salientado e evidenciado pela democratização do 

luxo, que almejar um acesso mais amplo aos produtos desse mercado. A partir 

desse ideal, os elementos humanos e não-humanos por meio da interação agem, 

re-significando alguns quadrantes do mercado. 

 Sendo assim, primeiro aspecto desse fator compreendido na economia 

de escala aponta para uma economia, que permite maiores volumes de 

produção a preços relativamente menores.  No velho luxo, a estrutura limita tal 

aspecto, à medida que enfatiza exclusividade e seletividade. Assim, faz-se 

necessário o uso de elementos que caracterizam a especificidade e a 

seletividade desse mercado. Enxerga-se, portanto, que o aumento no volume de 

produtos do velho luxo pode implicar na redução do valor percebido da marca. 

Bastien e Kapferer (2013), apontam que os preços baixos acompanhados de um 

alto volume de oferta, no velho luxo, reduzem a desejabilidade do bem. Dessa 

forma, nota-se que a economia de escala no mercado do velho luxo é descrita 



por uma limitação moldada por elementos que conservam o alto grau 

seletividade.  

O novo luxo apontado para a contemporaneidade de mercado ampara-se 

em argumentos que defendem o processo de luxorificação, apoiando um acesso 

mais democrático e amplo aos produtos desse mercado. Hennigs et al.(2012) 

salienta que o luxo atual apoiando-se também em dimensões complexas e 

multifacetadas, sustentando pressupostos que excedem a “exclusividade 

máxima”. Assim, a economia de escala no novo luxo, admite seu sentido original, 

favorecendo bens com uma maior oferta e com preços menores. Enxerga-se que 

a economia de escala ao conjugar preços baixos e maiores volumes de produção 

contradiz as perspectivas enfatizadas pelos agentes do velho, enquanto que em 

um grau relativo satisfaz as necessidades do setor do novo luxo. 

 Para Porter (2008, p.26) “a economia de escala impede a entrada por 

forçar o candidato aspirante a entrar em uma indústria já estabelecida, o que 

exige o deslocamento concorrentes entrincheirados”. A partir desses 

apontamentos, nota-se uma maior abertura para entrada em mercado do novo 

luxo, tendo em vista as características citadas anteriormente. Ao adotar 

estratégias e elementos que corroboram para a dinâmica do mercado, o velho 

luxo gera uma alta demanda, acarretando uma posição que irá desfavorecer 

novos entrantes. 

Ao enfatizar a competitividade Garcia, Thor e Schiff (2013) salientam 

essas forças e/ou elementos que promovem uma comparação social. Os autores 

supracitados salientam então que a competitividade é uma manifestação do 

processo de comparação social. Dessa forma, compreende-se que o mercado 

de luxo se ampara elementos específicos que limitam a entrada, produzindo altas 

discrepâncias, principalmente no velho luxo.  

Ainda a respeito à ameaça a entrada têm-se o requisito de capital. Essa 

dinâmica adota critérios que enfatizam o requerimento de patrimônio, apontando 

para a necessidade de altos investimentos as organizações e empresas 

entrantes no mercado de luxo. Esse aspecto salienta a exigência de despesas 

significativas, principalmente para espaço e marketing, para a construção ou 

reconstrução de uma marca, ou seja, para a materialização de valores 

específicos. Sendo assim, a construção de um valor simbólico e do 

reconhecimento da marca são um dos aspectos em que um novo entrante teria 



que investir valores significativos. O velho luxo carrega características de 

tradição, verificando-se que para entrar nesse mercado seja necessário o 

reposicionando de certos critérios e o investimento em processos e estratégias 

que levarão ao reconhecimento do público. Corroborando, os entrantes do 

mercado do novo luxo requererão igualmente altos investimentos a nível global, 

com intuito de mostra-se luxuosa e acessível.  

O produto, igualmente é tido como um fator relevante para barreira a 

entrada. Os “itens de luxo representam o desejo humano para aspirar um estilo 

de vida superior, incluindo riqueza e status social” (BADHURI; STARFOTH, 

2016), especialmente o mercado tradicional. Ao falar-se do velho luxo a 

diferenciação do produto é bem visível. Como já apontado, marcas tradicionais 

utilizam de artesões para produção de seus bens, o que geram modelos 

semelhantes, mas com uma “magia” de unicidade. Assim, Badhuri e Starforth 

(2016) ressalta que o artesanato traz estética e singularidade para os produtos, 

salientando a imagem da não-massificação, que demanda tempo e expertise 

para a criação  

Contrapondo, o novo luxo admite estratégias que promovam a 

diferenciação do produto em relação a experiência que impactam na identidade 

do consumidor e não mais da marca. Danziger (2004), enfatiza que o novo luxo 

não é mais sobre a posse do produto em si, mas corresponde as experiências 

advindas do seu uso. Apesar disso, esses produtos um grau bem menor de 

diferenciação, pois enfatizam uma produção mais industrial. 

 Nesse sentido, verifica-se que as marcas de luxo transmitem significados, 

a barreira a entrada nesse mercado é elevada devido à dificuldade de inserção 

em um mercado com bastante oferta de bens de luxo (CHUNGYOUN; LEE, 

2014), ou seja, para um mercado onde há existe de um número considerável e 

estável de marcas de luxo. 

 Em relação ao grau de substituição infere-se que o produto sofre ameaça 

em relação a bens semelhantes. No caso do velho luxo o grau de singularidade 

é alto, sendo seus bens produzidos artesanalmente, carregados de 

hereditariedade e tradição. A partir desse caso entende-se que, fornecendo um 

valor único aos consumidores, ou seja, suprindo uma necessidade específica. 

Sendo assim, a marca do velho luxo absorve critérios que possibilitam a 

materialização de determinado quadrante de mercado, qualificando o mercado 



e impactando na propensão a substituição. Chung, Youn e Lee (2014), 

argumenta-se que praticamente não há substitutos para os bens de luxo, pois a 

marca é única e, portanto, não pode ser substituída por outra marca. Dessa 

forma, o velho luxo enfatiza cultura, costumes, além do patrimônio da marca, 

enquanto que nas marcas de novo luxo, nota-se uma maior propensão a 

substituição.  

O poder de barganha do comprador é outro fator salientado por Porter 

(2008), aspecto esse que salienta a influência do cliente para um mercado 

específico. A partir dessa ótica, enxergam-se fatores que determinam e 

descrevem o impacto do cliente, tendo como aspecto significativo o quantitativo 

de compradores e/ou quantitativo de bens adquiridos por esses compradores.  

Ao analisar esses elementos no mercado de velho luxo nota-se a ausência de 

um grande número de compradores e de clientes que compram em grande 

quantidade. O velho luxo ao prezar por seletividade e exclusividade (oferta de 

poucas peças), contrapõem a democratização e o acesso aos bens de luxo, 

impedindo ainda, a aquisição a um grande quantitativo de bens por parte dos 

clientes.  Dessa forma, a materialização desses critérios provocar uma redução 

no poder e na influência dos clientes em relação ao mercado.  

 Porter (2008) enfatiza que os produtos massificados, provocam no cliente 

uma maior propensão a substitui, o que gerar um maior poder ao consumidor. 

Ao analisar o mercado do novo luxo, verifica-se a oferta de produtos 

padronizados, o que induz a percepção do consumidor, inserindo-o como um 

jogador relevante para o mercado. Ainda, Porter (2008) ressalta que os clientes 

intermediários tendem a ter um poder de barganha significativo, pois podem 

influenciar o consumidor final. No mercado de luxo em geral (novo e velho luxo) 

é possível notar consumidores com alto poder de barganha posicionados no 

intermédio, como é o caso dos atacadistas, varejistas e representantes. 

 Em relação ao poder de barganha dos fornecedores do velho luxo é 

enxergar-se que esse é construído sobre a materialização da exclusividade, 

onde nota-se a especificação dos insumos e serviços. Dessa forma, nota-se um 

alto conhecimento dos artesãos e os insumos característicos, verificando uma 

detenção do poder por parte dos fornecedores. Fornecedores com um alto poder 

de barganha capturar maior valor ao limitar qualidade ou serviços (PORTER, 

2008) e ainda Know-How. Já, o novo luxo ao defender a democratização, 



promove uma massificação que impacta na qualidade dos serviços e bens 

demandados. Ao promover um maior acesso, essas empresas irão demandar 

um quantitativo maior de insumos favorecendo a padronização, quebrando com 

a necessidade de ativos específicos. A partir da padronização, tem-se uma maior 

possibilidade de fornecedores, o que irá diminuir o poder dos fornecedores frente 

as empresas. 

A rivalidade entre os concorrentes é notada no velho luxo em um baixo 

grau, devido a fidelização do cliente em relação ao valor ofertado pela marca. 

Nesse mercado a presença de poucas empresas restringe-se um determinado 

setor do quadrante, verifica-se uma menor intensidade na rivalidade entre as 

empresas.  Porter (2008) aponta que a rivalidade é maior quando o número de 

concorrentes é grande, sendo o tamanho e a potência semelhantes. Assim, no 

caso do novo luxo, verifica-se um grau maior de rivalidade, tendo em vista o 

maior número de empresas e a maior possibilidade de substituição. 

 

5. Observações finais e implicações 

Este trabalho especificamente explorou o mercado de luxo em as duas 

tipologias, buscando-se assim, evidenciar e descrever a plasticidade no novo e 

no velho luxo. Diante do exposto, entende-se que no novo e velho luxo são 

empregados muitas vezes como antônimos, tendo significados contrários. 

Contudo, nota-se que o aspecto priorizado e utilizado para a diferenciação entre 

os fenômenos (novo e velho) no consumo de luxo é a motivação. Entende-se por 

motivação os objetivos que estimulam a o consumo. Dessa forma, o que justifica 

o consumo do velho luxo é o status e a notabilidade e, o que apoia o do novo 

luxo são as experiências e o hedonismo voltado para os aspectos individuais. 

Utilizando a teoria da plasticidade indica-se que os fenômenos de novo e 

velho luxo admitem em parte uma mesma estrutura, que se diferencia na 

intensidade reforçando a dissonância. Dessa forma, acredita-se que o mercado 

de luxo, permite uma interseção que indica a formação básica do mercado. 

Sendo assim, esse estudo contribuiu para o melhor entendimento da plasticidade 

e para o aprofundamento do estudo sobre a temática do luxo, especialmente, 

sobre os eventos do novo e velho luxo. 
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